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RESOLUÇÃO oi! E> 3 /2016
183íl SESSÃO ORDINÁRIA de: 19.11.2015.
PROCESSO Ni!1/3254/2014 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/20147887-.5
RECORRENTE: ZIPER INDÚSTRIA E C011ÉRCIO LTDA.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGA11ENTO DE 1ª INSTANCIA
AUTUANTE: ANTONIO ANCHIETA C. DE OLIVEIRA
RELATOR ORIGINÁRIO: FILIPI PINHO DA COSTA LEITÃO
REALATOR DESIGNADO: VALTER BARBALI-IO LIMA

EMENTA: ICMS. ()BRIGAÇAO ASSESSÓRIA. ()MISSAO
DE INFORMAÇÕES E1/I ARQUIVO MAGNÉTICO. 1. A
EFD é um arquivü digital, que se constitui de um conjunto
de escrituraçôes de documentos fiscais e de outras
informaçôes ... (art. 176-A do Dec 24..569/97). 2. Por essência
e natureza, a EFD assumiu as funçôes dos livros dantes
e\:istentes e demais instnllnentos deles cünsequentes. 3. A
falta de escrituração de notas fiscais de saídas caracteriza a
infração insculpida na alínea "[" do inciso VIII do art. 123 da
Lei nº 12.670/96 4. Recursü ürdináriü cünhecido e não
provido. 5. Auto de infração julgado prOCedente, por voto de
desempate da presidente, d,~ acürdo ü}m (I parecer da
Assessoria Processual tributária, adotado pelo representante
da Procuradoria Geral do Estado. 6. Decisão unânime.

RELATÓRIO

Traz o relatü do auto e i..nfraçãü, a notícia relativa ao ü}metimento do
ilícito fiscal ümissãü de infürmaçôes em arquivos magnéticos, decorrelüe da falta
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de registro, na Escrihlração Fiscal Digital - EFD, de documentos fiscais emiLidos e
operações de saÍd3s, re3lizad3s em diversos período de apura,~ão dos e\:erddos
de 20011 e 2012, no) importe de R$ 3.466,76 I~ R$ 78.1 ~13,07respedivamente, que
perfazem a quantia de R$ 81.659,83.

Sobre ü valür supra, fez üh:idir multa mediante o Índice pel\:enh131 de
5%, pür üldicar 3 aplic3ção da penalidade prevista na alínea "I" do indso VIII do
artigü 123 d lei nº 12.670/96, que resultüu n3 pretensãü da ordem de R$ 4.082,~19,
oportunidade que listo)u 49 documentos sob essa condição.

Em sede impugnação, argui a nulid3de do feito fiscal sob ('I 3rgumento
de ofensa aos ~~ ~Iº e 10 do artigo 827 do Deueto nQ 24..569/97, à vist3 que nem
tosüs os documentos foram analisados, quand,) em diligêndas d,~signadas face a

j ...] ..]1.' ..] f" ..] . ~ ~ ~. '..]" '"'1..] . ~~..]pe\. 11.10ue ("I3l\:.:!ue o 'lCIO1.10~LtJL), contrananuo o InCISO.'\. uü artIgü ':'':' 1.10
Decretü nº 25.468/99, uma v,~z que o ônus de prl)var as alegações é do Fisco,
segundü o indsü I dü artigü 333 do CPC e que não füra notificada para sanar as
irregularid3des detectadas no prazo de 10 dias, conSü311teIN nº 33/9.3.

Coladona doutrina e jurisprudênda administrativa cürrelatas para, ao
final, pugnar pela nulidade do mIto de ülfração ou: alternativamente, a realização
de perÍda, fins para os quais elabüra quatrü quesitos.

o julgadür singular refuta os argumentü da defendente à IU3 das
normas de regênda e fundamenta o arra::üado da (h~dsik" especblmente nas
dispüsições dos artigo 276-,'-\., 276-C e 276-G dü Decrdü n9 24.569/97. anui com a
penalidade sugerida, no sentidü de confinnaçãü a infração apontada na peça de
lançamento, por seus fundamentos fáticos e jurídiü)s.

Os argumentos esposadüs no recurso ordinário são praticamente os
mesmüs da inlpugnação, em que reitera com veemên,::ia (I pedido de perkia sob
(I fukro dê, ü não atendido, acarretar cercêamentü 30 direto de defesa. dado I)

açodamentü do agente na prátiLa do ato e lançamento, que se reportou de fürma
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hnprecisa e obscura, termo em que pugna pela nulidade üu imprücedência da
autuaçâo, ou alte111alivamente, casü remanesça algum débitü, seja aplicada a
111ultadecorrente do descumprimento de obrigação acessória, nos moldes dü
parágraiü único do artigo 881 dü Decretü nº 24.569rJ7.

É o reIa tório.

VOTO DO RELATOR

o ilícito fiscal indicado na peça de lançamento, - ümissão de
informações em arquivüs magnéticos -, é matéria recürrente no âmbito deste
órgão judicante, infração qUe, em princípio e teül'icamente, não ensejaria
perscrutar aspectüs outros, e\:teriores aos limites da hipótese descrita, postü que
sugere decorrer de situaçâo eminentemente fática, como d\~ fato é, entretantü, as
alteraçôes nüs instrumentüs de controle utilizadüs pelü Fisco, induz a declinar
aspectos relalivos à subsunção do fatü típico às regras disciplinares da espécie.

Cumpre assinalar, de logü, que as nulidades suscitadas não dispôem de
substância jurídica que caiba provimentü, por razôes óbvias, epecialmente em
relação aos procedimentos inerentes a baÍ\:a de üfício, por não se tratar da
hipótese e 30 vislumbre que a irregularidade indicada, refere-se a ausência de
registro de notas fiscais de saídas na Escrituração Fiscal Digital - EFD, eventü
cuja única presunção juris tantUl11 admissível, cinge-se à demünsh'zll~ão da
adimplência dü citado dever fiscal acessório.

De igual modo, nãü merece acolhida a postulação dél recürrente, nü
sentido que, aü caso, seja aplicJda a penalidade ,~stJtuída no S 1º do arLigü 881 do
RlMS/CE, à constataçâo que cabível, na hipótese em que as operações estejam
regularmente escriturJdJs, circunstância diametralmente üposta ao casü
concretü, cujo objeto lnóvel dJ Jutuação reside no [Jto que notas fic:1isde saídas
deixaram de ser escrituradas.
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Para efeito de CtJnte'(hlalização do vertente casü aü âmbito do ple'(o de
regras de regência é cogente consignar que EFD, sinteticamente, pode ser
descrita como um arquivü digital, que se c(lnsti tui de um conjunto de
escrituraçôes de documentos fiscais e de outras infürmaçôes, referentes às
operaçôes e prestaçôes praticadas pelo contribuinte, na dicção do S 1º do artigo
276-A do decreto nº 24.569/97 (RICMS/CE). Vejamüs:

S 1Q A Escrituração Fiscal Digital (EFD) Co)nstitui-se em um
conjuntü de escrituração de dücumel1t()S fiscais I:: de üutras
infonnações de interesse dü Fiscü, bem cümo no J'.:,gistro de
apuraçãü do ICtvlS, referente às operéll~,=,ese pl ...~sta,;ões praticadas
pelo contribuinte, em arquivo digital.
(...)
9 3º O cünlTibuinte está obrigado a escriturar e a prestar
infünnaçôes fiscais, em arquivo digital, referentes ~I totalidade das
operaçôes de entrada e de saída de mercadürias, das aquisi~ôes e
prestações de sdviçüs, düs lançamentüs realizadüs n()s e~.~erdcios
fiscais de apuração e de ülltrüs dücumentos de informação
c(,rrelatos, nos moldes do Manual de Orientaçâü,Anex(I Único,
dü Atü COTEPE/ICMS nº 9, de 18 lI.:: abril de 1008, ou outrü que
venha a substituí-lo.

Cümo visto, a aludia técnica escrituraI cümpreende o registro das
infonnaçôes relativas a tüdüs üs atos negüciais praticadüs pelos sujeitos passivos,
relacionados üJm o tributo estadual ICMS, il medida que substitui ü escritllraçã()
cünvencional düs livrüs até então e'(istentes, a teor dü artigo 276-G do
RICMS/CE. vejamos:

Art. 276-G. A escrituraçâo pl\::vista nesta 5,::çâ,) substitui a
escrituração e impressãc. dl)5 s.::guintes livros:
I - RegislTo de Entrada;
II - Registro de Saídas;
III - Registro de Enh'adas;
IV - Registro de Apuração
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Ao e'\ame do dispositivü nürmativü supra, resta evidente que o
cumprimentü da menciünada obrigação, que também é de transmissão
compulsória aos Fiscos respectivüs é bastante e suficiente para adimplir os
demais deveres decürrentes desses procedimentos, dentre eles a apresentação
das infürnlaç,'5es econômico-fiscais em meio magnético (arquivos
magnéticüs/eletrônicos), por razões óbvias, aü vislumbre que contempla as
infürmações relativas a tüda a movimentação ecünômica do sujeito passivo por
período de apuração, assim como dos estoque de mercadorias, etc.

De conhecilnentü dessas infürmaçôes, dispí=,e o Fisco estadual dos
meios necessários e adequadüs ao e\:ercício das sua atribuiçôes, com vistas ao
e:xame da n~gll1aridade dü cumprimentü das obrigaçôes tributilli:ls de quaisquer
naturezas, 111ütivOpür que, uma vez transmitida digitalmente, dispensa a entrega
düs livros em meio físico, assim consignadü no Termo de Iníciü da fiscalização.

Pür via ref1e:xa e de forma idêntica, alcança a apresentação dos
tradiciünais arquivos magnéticos, nüs moldes previsto no artigü 308 do
RICMS/CE, assim C01110da dedaraçãü de Informações Econômico-fiscais - DIEF,
instituída pelo Decretü nº 27.710/2005, ZI vista que é fraqueado aü Fisco mediante
translnissão virtual/digital o conjunto de assentamentos base düs quais eram
e:xtraídüs os aludidos instrumentos in.fürmiltivüs, e:xigidüs anteriormente ao
advento da EFO.

Todavia, ü fatü imponível é que remanesce a sançãü pela inübservância
düs deveres instrumentais na geração da EFD, aplicáveis a obrigaçôes dü gênero,
cuja tipicidade infracional mais consentânea na atualidade, cünduz ao b')jo das
e:xigência relaciünadas a arquivüs digitais (entenda-se magnéticos), püstü que
gerados e transmitidos neste ambiente e que substituiu os modelos de livros
convencionais, por conseguinte, deÍ:\:aram de e\istir em meio físico.

Ao vislumbre desse enunciado e ao cotejü do tipo) sancionador mais
adequado à espécie, decidiram os membros da 2ª Câmara de Julgamento do
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CRT, por vüto de deselnpate do Presidente, pela aplicaçãü da penalidade
insculpida na alínea "1" do inciso VIII do artigo 113 da Lei nº 12.670/96, com
supedâneo na inexistência da. escrituração tradiciünaJ (livrüs em papel), posto
que substituídos pür versl=,esdigita.is, por cünseguinte, a hipótese que mais se
afeiçoa e denota coerência aüs preceptivos nürmativos vigentes, conduz ao
âmbito da prüduçãü de instrumentüs em ambiente virh.1al, meiü em que se
processa a geração das informaçôes ecünômÍL'ü-fiscais de interesse do Fisco, a
que se obrigam düs sujeitos passivos.

E111 face de todo exposto e com estêÍo no que restou demonstrado, voto
pelo conhecimento do recurso ordinário, nego-lhe proviment,}, para confirmar a
decisão condenatória prüferida em primeira instância, para julgar procedente o
feit0 fiscal, pür voto de desempate dü Presidente, de acordü cüm o Parecer da
Assessoria Pr0cessual Tributitria., adütad0 pdü representank da douta
Procuradoria Geral do Estadü.

É o voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
Base de cálculo R$ 81.6.59,82
M111ta R$ 4.082,99
TOT AL R$ 4.082,99

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinadüs üs presentes autüs, em que são
RECORRENTE: ZIPER INDÚDRIA E COMÉRCIO LTDA. e RECORRIDO:
CÉLULA elE JULGAMENT() DE 1ª INSTANCIA. A 2;1 Câmara de Julgamentü do
C(mselho de Recursos Tributários resülve, por unanimidade de vütos, conhecer
dü Recurso Ordinário, e por vütü de desempate dü Presidente, negar-lhe
provimentü, para cünfirmar a decisãü condenatória exarada em 1ª Instância, nos
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termos do primeiro Vüto divergente e vencedür, proferidü pelü Cünselheiro
Valter Barbalho Lima, que ficüu designadü para lavrar a Resolução, e de acürdü
com ü Parecer da Assessoria Processual Tributária, adütado pelo representante
da Procuradoria Geral do Estado. Füram vütos vencidos üs dos Conselhéiros
Filipe Pinho da Costa Leitão, n~latür originário, Cícero Roger Macedo Gon,~a]ve5,
SamueI Aragão Silva e Agatha Louise Bürges Macedü, que se pronunciaram pela
parcial procedência, aplicando a penalidade dü prevista no art. 123, VIII, "d" da
Lei nº 12.670/96.

ipe Pinho da Costa Leitão
CONSELHEIRO

~e5MaceLt.~

~'C rl
Stj{.nueÍ Ar;gão Silva
CONSELHEIRO
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